
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

GABINETE DO PREFEITO

LEI NQ 383 DE 13 DE DEZE1EBRO DE 1966

o

o ao Poder Executivo, um crédito -

SA..B~ER QITE p~

NO A SEGTJINTE LEI:

8UIJlerne.ntar ele Or$

cas Orçam.entárias:

n'"

reI orço seg11intes

SANCIO

GAJ3INE,)r,1i DO

3~0.0~0 Despesas Correntes

301,,400 Encargos Diversos

Despesas miÚdas de pronto paga.mento

SECET::TÁRIA GERAI)

3.000.0 Des~esas Correntes

3.104.0 R~cargos Diversos

Festividades

3.10300 Serviços de Terceiros

Para fornecimento de café

SER\lIC~O DE FA~Z·.s~Tml\.---~._..-~ --"'--

3.000.0 Despesas Correntes

3 1 "2 O C:'nY"TJ"C'oc<a~e Tne"",c"',;Y'o'"• _ • ~ • 0 c., .••.• v _ '.:5 ,..::: - ..L.J.... C _'-~ v

a) Iilec"Ucamentos

SERV. DE i'1'DUCo E CtJLTURA-BIBLIOT:"2;CA-----.---- ,.....",..-- --_.-,..,..,'~-~---'-_._------
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500000,-

400.000,-

á.o.OOO,-

300.000,-

3.1.1.0 ssoal 1 .•000.000,-

4.1,,3.0 Material Pe:C'manentl~

Revistas, Livros etc.

SERVo DE OBRAS E VIAÇÃO - C~8FI~

300 .•000,-

3.0.000 Despesas Correntes

3.1.3.0 Transportes 200.000,-

4.0.0.0 Despesas de Capital

4•.1.•1.0 ()b:ras· p:l5.1Jlicas-collStrução Paço Municipal



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

GABINETE DO PREFEITO
Oonto".

Ferramentas e outros materiais
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300,,000 Despesas Correntes

30103,,0 Serviços de Terceiros

Fornecimento de energia el~trica

SERV. UHBANOS == SETOR ];NERGIA Lt:'J1HICA

4000000 De esas de Capital

Auxilios para obras públicas

200,,000,-

-500,,000,-

2.0000000,-

2º - Para atender as despesas de çr\J8 trata o arti

go lº, fica o senhor Prefeito I:hmicipal mÜorizado a utilizar 

da verba DesIJesas de Capital (4.102.0) c - ECLlÜpa:mentos e Insta

lações Motores e Aparelhos.

Art" 3Q - Esta Lei entrará elitvigor na data de sua pu-

blicação; reuogadas as disposições em contrá.rioo

A.-ruarnbai,13 de dezembro de 1966

Ilvailer

Prefeito


